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de Investimentos e Inversões Financeiras, e que conciliem os valores
informados através do arquivo “Bem Ativo Imobilizado.xml” com os
registros contábeis do Balancete de Verificação, contas: 1231000000000000
(Bens Móveis), 1232000000000000 (Bens Imóveis) e 1238000000000000
(Depreciações), dentre outras informações necessários para apuração do
Ativo Imobilizado.

8.3. Determinar a publicação desta Decisão no Boletim Oficial deste Tribunal, nos
termos do art. 27, caput, da Lei nº 1.284/2001 e do art. 341, § 3º, do RITCE/TO, para que surtam os
efeitos legais necessários, inclusive para interposição de eventual recurso.

8.4. Esclarecer à Câmara Municipal que, nos termos do artigo 107 da Lei Orgânica
desta Casa, deverá ser encaminhada cópia do ato de julgamento das contas a esta Corte.

8.5. Determinar o encaminhamento de cópia do Relatório, Voto e Parecer Prévio ao
gestor, para conhecimento e adoção das providências relacionadas nesta decisão.

8.6. Cientificar o membro do parquet especializado que atuou no presente feito, haja
vista a divergência com o Parecer Ministerial.

8.7. Após o trânsito em julgado, encaminhar os autos à Coordenadoria de Protocolo
Geral para as providências de mister e envio dos autos à Câmara Municipal de Tocantinópolis, para
julgamento.

 

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Sala das Sessões, em Palmas, Capital do Estado, aos dias
28 do mês de junho de 2022

Especificação do quórum:

Conselheiro Alberto Sevilha  (Presidente).

Conselheiros: André Luiz de Matos Gonçalves (Relator) e Severiano José Costandrade de Aguiar.

Representando o Ministério Público de Contas junto ao Tribunal: Procurador Marcos Antônio da
Silva Modes.

Resultado proclamado: Unanimidade.

Documento assinado eletronicamente por: 
ALBERTO SEVILHA, PRESIDENTE (A), em 28/06/2022 às 17:08:05, conforme art. 18, da
Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.

ANDRE LUIZ DE MATOS GONCALVES, RELATOR (A), em 28/06/2022 às 16:59:51,
conforme art. 18, da Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.

MARCOS ANTONIO DA SILVA MODES, PROCURADOR (A) DE CONTAS, em 28/06/2022
às 16:59:25, conforme art. 18, da Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.

SEVERIANO JOSE COSTANDRADE DE AGUIAR, CONSELHEIRO (A), em 28/06/2022 às
16:59:49, conforme art. 18, da Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tceto.tc.br/valida/econtas
informando o código verificador 228318 e o código CRC D6FB113

PARECER PRÉVIO TCE/TO Nº 110/2022-SEGUNDA CÂMARA

1. Processo nº: 11515/2020
    1.1. Apenso(s) 11776/2019
2. Classe/Assunto: 4.PRESTAÇÃO DE CONTAS

2.PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO - CONSOLIDADAS -
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2019
3. Responsável(eis): FERNANDES MARTINS RODRIGUES - CPF: 57700834172

TADEU GONCALVES PELIZARI - CPF: 85207705172
4. Origem: PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS
5. Relator: Conselheiro SEVERIANO JOSÉ COSTANDRADE DE AGUIAR
6. Distribuição: 4ª RELATORIA
7. Proc.Const.Autos: OLAVO GUIMARAES GUERRA NETO (OAB/TO Nº 7271)

RENAN ALBERNAZ DE SOUZA (OAB/TO Nº 5365)
8. Representante do MPC: Procurador(a) JOSE ROBERTO TORRES GOMES

EMENTA: ADMINISTRATIVO. PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO -
CONSOLIDADAS. SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO. SUPERÁVIT FINANCEIRO. CUMPRIU-
SE O LIMITE CONSTITUCIONAL PARA APLICAÇÃO NA SAÚDE. APLICAÇÃO DO LIMITE
MÍNIMO DE 25% DA RECEITA DE IMPOSTOS COM MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. OMISSÃO DE REGISTRO CONTÁBIL. CONTRIBUIÇÃO
PATRONAL. INCONSISTÊNCIA. VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS RELATIVAS A
PESSOAL E ENCARGOS. RESSALVA(S). PARECER PRÉVIO PELA REJEIÇÃO. 

Nos termos do Relatório e Voto do Relator, os Excelentíssimos Senhores Conselheiros
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, e

Considerando o artigo 31, §1º da Constituição Federal; artigos 32 §1º e 33, I da
Constituição Estadual; artigo 82 § 1º, da Lei Federal nº 4.320/64 e artigo 1º, I e 100 da Lei Estadual
nº 1.284/2001, que estabelecem que é de competência desta Corte de Contas emitir Parecer Prévio
sobre as contas anuais de governo, prestadas pelos Prefeitos Municipais;

Considerando o que dispõe o artigo 104 da Lei Estadual nº 1.284/2001;

Considerando que foi dada oportunidade de defesa para o Gestor, cumprindo desta
forma o preceito constitucional do contraditório e da ampla defesa;

Em consonância com o entendimento exarado no Parecer nº 142/2022-PROCD, do
Ministério Público junto a esta Corte de Contas, haja vista que as impropriedades remanescentes não
são passíveis de ressalvas, conforme analisadas no Voto.

8. RESOLVEM:

8.1. Recomendar a REJEIÇÃO das Contas Anuais Consolidadas do Município de
Figueirópolis - TO, referentes ao exercício financeiro de 2019, sob a gestão do senhor Fernandes
Martins Rodrigues – Gestor à época e do senhor Tadeu Gonçalves Pelizari – Contador, nos termos
dos artigos 1º inciso I; 10, III e 103 da Lei Estadual nº 1.284/2001 c/c artigo 28, do Regimento
Interno, sem prejuízo do julgamento das contas dos ordenadores de despesas e demais responsáveis
por dinheiro, bens e valores, relativas ao mesmo período, em razão de:

1. Inconsistências no registro das variações patrimoniais diminutivas relativas a
pessoal e encargos, em desacordo com os critérios estabelecidos no Manual de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), Normas Brasileiras de
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, Instrução Normativa TCE/TO nº
02/2013, Anexo II, item 3. (Item 9.3 do Relatório);

2. Comparando as informações registradas na contabilidade a respeito dos
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil vinculados ao Regime Próprio e da
Contribuição Patronal, apura-se o percentual de contribuição de 0%, em
desconformidade com o percentual estabelecido no art. 48, Inc. IV da Lei
Municipal nº 184/2016. (Item 9.3.1 do Relatório);

3. Em relação ao Demonstrativo de Contribuição Previdenciária (Portaria TCE/TO
nº 246/2020), extraímos as seguintes informações vinculadas ao RPPS: a) base de
cálculo de contribuição apresenta uma diferença de R$724.960,70 em relação ao
registro contábil; b) O valor da contribuição registra uma diferença de R$
486.386,46, em relação ao registro contábil. (Item 9.3.1 do relatório).
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8.2. Determinar ao atual Gestor do Município de Figueirópolis -TO, que:

1) Encaminhe os Anexos de Metas e Riscos Fiscais (partes integrantes da LDO) nos
termos do art. 4º e § 1º da IN TCE/TO nº 011/2012, em formato PDF, elaborados/preenchidos
conforme prevê o Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF, e no exercício que corresponda a LDO;

2) Realize os planejamentos quanto a previsão orçamentária, nos termos do art. 1º § 1º
da Lei de Responsabilidade Fiscal;

3) Registre as receitas orçamentárias conforme determina os artigos 90 e 91 da Lei
Federal nº 4.320/64;

4) O registro do estoque da Dívida Ativa deve obedecer ao art. 39 da Lei Federal nº
4.320/64 e os arts. 13 e 58 da LRF;

5) A execução orçamentária deve obedecer ao disposto no art. 1º, § 1º e 4º, I “a”, da
Lei de Responsabilidade Fiscal, e, no art. 48, “b”, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,
para não incorrer em Déficit Orçamentário;

6) As Despesas com recursos do FUNDEB devem ser no “exercício financeiro em que
lhes forem creditados”, de acordo com o art. 21 da Lei Federal nº 11.494/2007;

7) Apresente a situação financeira, em 31 de dezembro, dos Demonstrativos
Contábeis, como determina os artigos 83 a 106 da Lei Federal nº 4.320/64 e Princípios de
Contabilidade;

8) Elabore as Notas Explicativas, como determina a Resolução CFC de Número:
2014/NBCT16.6(R1);

9) A variação patrimonial do Demonstrativo do Ativo Imobilizado deve guardar
uniformidade com as aquisições registradas nas contas de Investimentos e Inversões Financeiras da
execução orçamentária;

10) Apresente o Demonstrativo do Ativo Imobilizado em consonância com o Ativo
Imobilizado do Balanço Patrimonial;

11) Registre contabilmente as obrigações com precatórios, nos termos da Emenda
Constitucional nº 62/2009;

12) O Município deve efetuar o controle da execução do orçamento e adotar as
medidas para o cumprimento do programa de trabalho, conforme preceitua o artigo 75, I, II e III da
Lei Federal nº 4.320/64, bem como evidenciar os resultados da execução orçamentária no relatório do
Órgão Central do sistema de controle interno conforme exige o artigo 101 da Lei Estadual nº
1.284/2001 e art. 27 do Regimento Interno deste Tribunal, para não ensejar em erros futuros
alertando que poderá ser ponto de rejeição nas próximas análises de contas;

13) Classifique as despesas orçamentárias (orçamento/empenhos) de acordo com a
Tabela de Fontes de Recursos emitida por este Tribunal de Contas, considerando a fonte de
arrecadação, específicas da saúde e educação, bem como demais fontes;

14) Registre, classificar, bem como, contabilizar as receitas de acordo com a Relação
das Contas da Receita Orçamentária emitida por este Tribunal;

15) Registre as despesas com Recursos do SUS de acordo com a Tabela de Fontes de
Recursos estabelecida por este Tribunal de Contas;

16) Proceder os registros das movimentações efetuadas no Almoxarifado como
determina o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP;

17) Cumpre o que dispõe os artigos 83 a 106 da Lei Federal nº 4.320/64, quantos aos
registros contábeis, bem como as Normas Brasileira de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 16.5
- Registro Contábil;
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18) Cumpre a Instrução Normativa TCE/TO nº 02/2019 (Contas Consolidadas),
quanto ao encaminhamento dos arquivos em PDF, na forma do art. 3º;

19) Fazer cumprir as Metas do Plano Nacional da Educação, conforme disciplina a Lei
Federal nº 13.005/2014;

20) Determine que nas próximas contas as despesas relativas a folha de pagamento e
encargos previdenciários (não pagas no exercício) sejam registradas (empenhadas/liquidadas) no
exercício de sua competência, evitando a utilização do Elemento de Despesa: “92 - Despesas de
Exercícios Anteriores”, cumprindo os Princípios Contábeis e os artigos 83 a 100 da Lei Federal nº
4.320/64. Quanto ao 13º Salário, a Lei Federal nº 4.090/62 e a Lei Federal nº 4.749/65,
regulamentadas pelo Decreto Federal nº 57.155/65 estabelece que a sua totalidade deve ser paga
(empenhada e liquidada) até 20 de dezembro do ano corrente;

21) Apresente as informações concernentes ao Sistema SICAP/LCO, relativos às
Licitações, Contratos e Obras, como determina a IN TCE/TO nº 003/2017;

22) Adote medidas como levantamento e reavaliação dos bens patrimoniais, para
atualização dos mesmos na contabilidade, como determina a Portaria STN nº 548, de 24 de setembro
de 2015, que estabeleceu o Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais;

23) Observe a Portaria STN nº 548, de 24 de setembro de 2015, que estabeleceu o
Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais, quanto aos prazos para efetiva
implantação dos Créditos Tributários e não Tributários, bem como para a Dívida Ativa Tributária ou
não Tributária;

24) Cumpra o estabelecido no disposto nos arts. 22, Parágrafo único da Lei de
Responsabilidade Fiscal, quanto aos limites da despesa total com pessoal;

25) Faça a conferência dos registros contábeis, inclusive o Controle da
Disponibilidade por Destinação de recurso - DDR, de forma a evitar déficit irreais em fontes de
recurso;

26) Realize o reconhecimento orçamentário, patrimonial das obrigações
previdenciárias nos percentuais estabelecidos na Lei Federal nº 8.212/1991, assim como proceda o
recolhimento das contribuições de forma tempestiva, alertando que a reincidência poderá ser ponto
de irregularidade nas próximas análises de contas;

27) Proceda os registros contábeis dos fatos previdenciários, por regime
previdenciário, nas respectivas contas:

I) Pessoal Ativo Abrangidos pelo RPPS – utilizar as contas de variação que
iniciam com 3.1.1.1.0.00.00.00.00.0000 para informar o valor das variações
patrimoniais diminutivas com subsídios, vencimentos e vantagens pecuniárias
fixas e variáveis estabelecidas em lei decorrentes do pagamento pelo efetivo
exercício do cargo ou função de confiança no setor público;

II) Pessoal Ativo Civil Abrangidos pelo RGPS – utilizar as contas de variação que
iniciam com 3.1.1.2.0.00.00.00.00.0000 para informar o valor das variações
patrimoniais diminutivas com vencimentos e vantagens pecuniárias fixas e
variáveis estabelecidas em lei decorrentes do pagamento pelo efetivo exercício do
emprego, inclusive os ocupantes de cargos em comissão não investidos em cargo
efetivo, no setor público;

III) Contas que iniciam com 3.1.2.1.0.00.00.00.00.0000 – informar o valor dos
encargos patronais – RPPS (compreende os encargos trabalhistas de
responsabilidade do empregador, incidentes sobre a folha de pagamento dos
servidores públicos ativos, pertencentes aos órgãos e demais entidades do setor
público;

IV) Contas que iniciam com 3.1.2.2.0.00.00.00.00.0000 – informar o valor dos
encargos patronais – RGPS (compreende os encargos trabalhistas de
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responsabilidade do empregador, incidentes sobre a folha de pagamento dos
empregados ativos, pertencentes aos órgãos e demais entidades do setor público,
bem como ocupantes de cargo em comissão não investidos, em cargo efetivo).

8.3. Determinar a publicação do Parecer Prévio no Boletim Oficial do Tribunal de
Contas, nos termos do art. 341, § 3º do Regimento Interno deste Tribunal, para que surta os efeitos
legais necessários.

8.4. Alertar à Câmara Municipal que, nos termos do artigo 107 da Lei Orgânica desta
Casa, deverá ser encaminhada cópia do ato de julgamento das contas, pela Câmara Municipal a esta
Corte.

8.5. Após expirado o prazo recursal, oficie-se à Câmara Municipal de Figueirópolis-
TO para as providências quanto ao julgamento que lhes compete e, encaminhe-se os autos à
Coordenadoria de Protocolo Geral para arquivamento.

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Sala das Sessões, em Palmas, Capital do Estado, aos dias
28 do mês de junho de 2022

Especificação do quórum:

Conselheiro Alberto Sevilha  (Presidente).

Conselheiros: Severiano José Costandrade de Aguiar (Relator) e André Luiz de Matos Gonçalves.

Representando o Ministério Público de Contas junto ao Tribunal: Procurador Marcos Antônio da
Silva Modes.

Resultado proclamado: Unanimidade.

Documento assinado eletronicamente por: 
ALBERTO SEVILHA, PRESIDENTE (A), em 28/06/2022 às 17:08:05, conforme art. 18, da
Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.

SEVERIANO JOSE COSTANDRADE DE AGUIAR, RELATOR (A), em 28/06/2022 às
16:59:50, conforme art. 18, da Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.

MARCOS ANTONIO DA SILVA MODES, PROCURADOR (A) DE CONTAS, em 28/06/2022
às 16:59:25, conforme art. 18, da Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.

ANDRE LUIZ DE MATOS GONCALVES, CONSELHEIRO (A), em 28/06/2022 às 17:00:10,
conforme art. 18, da Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tceto.tc.br/valida/econtas
informando o código verificador 225591 e o código CRC 5843DE0

ACÓRDÃO TCE/TO Nº 291/2022-SEGUNDA CÂMARA

1. Processo nº: 3583/2020
2. Classe/Assunto: 4.PRESTAÇÃO DE CONTAS

12.PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ORDENADOR - 2019
3. Responsável(eis): LUCIJONES LOPES COSTA - CPF: 37078500130

LUDIMILA RODRIGUES DOS SANTOS GALVAO - CPF:
01135078106
SILVERIO TAURINO DA ROCHA MOREIRA - CPF: 27895696149

4. Origem: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GURUPI
5. Relator: Conselheiro SEVERIANO JOSÉ COSTANDRADE DE AGUIAR
6. Distribuição: 4ª RELATORIA
7. Representante do MPC: Procurador(a) JOSE ROBERTO TORRES GOMES

Á


